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ERRATA – CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
ERRATA DO EXTRATO DO PROCESSO Nº 007/2018 – 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 007/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Água Clara-MS 
CONTRATADA: Felian Telefonia Ltda 
OBJETO: Aquisição de aparelho de celular de uso exclusivo, 
para atender as necessidades do novo prédio da Câmara 
Municipal de Água Clara-MS, haja visto, o mesmo não contar 
com instalação de telefone fixo. 

Onde se lê: “Assinam: Simone Oliveira Batista – Contratante/ 
Olimac Comércio e Manutenção de Máquina Ltda – 
Representado por Ito Malta. 
LEIA-SE: “Assinam: Simone Oliveira Batista – Contratante / 
Felian Telefonia Ltda – Representada por Josefa Ferreira Vida. 
Matéria veiculada na edição do Diário Oficial do Município n° 
280/2018 do dia 19/04/2018 na página 5. 
 

MARTA ROSA DOS SANTOS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Câmara Municipal de Água Clara-MS. 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO 
Processo Administrativo NO 374/2017 

Edital de Pregão NO 064/2017 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços 
relativos à coleta de lixo e transporte dos resíduos orgânicos 
até o local indicado pelo Município (antigo lixão) no perímetro 
urbano gerados em todos os imóveis residenciais e não 
residenciais, com caminhão compactador de lixo de 
carregamento traseiro adaptado com prensa hidráulica de no 
mínimo 15m3 de resíduos, e ainda implantação do programa 
de educação ambiental, conforme edital e seus anexos. 
Convocamos as empresas: MORHENA COLETA E 
ENGENHARIA AMBIENTAL, KURICA AMBIENTAL S/A e a 
empresa MROVER URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI – EPP 
para comparecer em sessão pública no dia 25 de abril de 2018 
às 08h00min, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de 
Água Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - 
CEP 79.680.000, para abertura dos envelopes de habilitação, 
tendo em vista a inabilitação da primeira colocada empresa 
MORHENA COLETA E ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA EM 
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DECORRÊNCIA DE ORDEM JUDICIAL. 
Água Clara/ MS, 19 de abril de 2018. 

 
Priscila Alencar Jacinto 

Pregoeira 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 041/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2018 
Homologo o resultado do procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2018, tendo com 
objeto contratação de empresa especializada para 
aquisição de uniforme escolares para todos os alunos da 
educação básicas das escolas da rede Municipal de Água 
Clara/MS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme descrito no edital e seus anexos, em favor 
da empresa abaixo elencada: 
Vencedor: Empresa Adjudicada no menor valor: G&L 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP, CNPJ/MF: 
01.236.234/0001-03. 
Valor Adjudicada: R$ 125.999,50 (cento e vinte e cinco mil e 
novecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos). 
Valor total da empresa Adjudicada: R$ 125.999,50 (cento e 
vinte e cinco mil e novecentos e noventa e nove reais e 
cinquenta centavos). 

Água Clara/MS, 19 de abril de 2018. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Água Clara – MS, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, considerando o 
que consta do presente Processo Administrativo de Dispensa 
da Licitação nº 042/2018, vem RATIFICAR a declaração de 
dispensa de licitação para aquisição de formas plásticas, junto 
à empresa DISTRIBUIDORA ACL DE ELETRODOMESTICOS 
LTDA - EPP, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 085/2018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 042/2018 
VALOR: R$ 7.800,00 
CNPJ: N° 26.289.337/0001-54 
EMPRESA: DISTRIBUIDORA ACL DE ELETRODOMESTICOS 
LTDA - EPP 

Água Clara- MS, de 20 de abril de 2.018. 
 

Edvaldo Alves de Queiroz 
Prefeito Municipal 
Água Clara – MS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
ATO NORMATIVO CME Nº008 DE 20 DE ABRIL DE 2018 

Arquivar Processo de Aceleração 
de Estudos e Classificação outras 
providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a necessidade de 
contratação de profissionais de magistério para aulas 
temporárias, considerando a Nova Base Nacional Comum 
Curricular e considerando a Deliberação CME/AC 008 de 03 de 
Março de 2018. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Arquivar o Processo nº 002/008/2018 

referente ao Processo de Aceleração de Estudos e o Processo 
nº 003/008/2018 referente a Classificação. 

Art. 2º- Determina – se a permanência dos Alunos na 
série que se encontram matriculados.  

Art. 3º-Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação.  

Art. 4º- Esta autorização deverá ser cumprida assim 
que oficializada a Titular da Secretaria Municipal de Educação 
e a Diretora da Escola Municipal.   

Água Clara – MS, 05 de abril de 2018. 
 

Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 
Presidente – Conselheiro 

Conselho Municipal de Educação 
CME – Agua Clara 

 
INFORMAÇÃO Nº. 008/2018 
DO: Presidente do Conselho Municipal de Educação 
INTERESSADO: Á DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL MÁRCIA 
CRISTINA FIORTTI JAVAREZ 
ASSUNTO: Dispõe sobre processo de aceleração de estudos 
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conforme solicitado pela Direção Escolar.  
INFORMADO EM: 20  DE ABRIL DE 2018 
PROCESSO Nº: 001/008/2018- ACE  – CAMARA DE 
EDUCAÇÃO BASICA 
 Vimos através deste informar a Vossa Senhoria que, 
após análise do Laudo Psicopedagógico realizada pela Dra. 
Thais Cristina de Assis Silva Posso resultante da análise e  
aplicação dos Testes de Aptidão na aluna MARIA JULIA 
NOGUEIRA CAVALCANTE que, seu Desempenho nas Avaliações 
aplicadas e aprovação pelo Conselho de Professores, 
determino sua matrícula para o 2º ano do Ensino 
Fundamental. 
 

ROSELAINE ALIOTTI 
Presidente da Câmara de Educação Básica 

 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro /CME – Agua Clara 
 

INFORMAÇÃO Nº. 009/2018 
DO: Presidente do Conselho Municipal de Educação 
INTERESSADO: Á DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL MÁRCIA 
CRISTINA FIORTTI JAVAREZ 
ASSUNTO: Dispõe sobre processo de aceleração de estudos 
conforme solicitado pela Direção Escolar.  
INFORMADO EM: 20  DE ABRIL DE 2018 
PROCESSO Nº: 001/008/2018- ACE  – CAMARA DE 
EDUCAÇÃO BASICA 
 Vimos através deste informar a Vossa Senhoria que, 
fica arquivado os Processos 001/008/2018 e 003/008/2018. 
Os referidos alunos devem permanecer na mesma seriação.  
 

ROSELAINE ALIOTTI 
Presidente da Câmara de Educação Básica 

 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro /CME – Agua Clara 
 
DELIBERAÇÃO CME/AC Nº009 DE 20 DE ABRILDE 2018 

Aprova o Processo de Avanço Escolar da 
Aluna MARIA JULIA NOGUEIRA 
CAVALCANTE e dá outras providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a necessidade de 
contratação de profissionais de magistério para aulas 
temporárias, considerando a Nova Base Nacional Comum 
Curricular e considerando a Deliberação CME/AC 008 de 03 de 
Março de 2018 nos termos do Requerimento 001/2018 
apresentado pela Diretora da Escola Municipal Márcia Cristina 
Fioratti Javares. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Aprovar o Processo de Aceleração de 

Estudos da Aluna MARIA JULIA NOGUEIRA CAVALCANTE, 
regularmente matriculada e freqüente no 1º ano do Ensino 
Fundamental da Escola Municipal Márcia Cristina Fioratti 
Javarez. 

Art. 2º- Determina – se a matricula imediata da 
aluna no 2º ano do Ensino Fundamental.  

Art. 3º- Todo o processo com a documentação 
necessária e as provas de desempenho fica arquivado na 
Unidade Escolar. 

Art. 4º- Anexam – na pasta do aluno a presente 
Deliberação e a Portaria da Direção Escolar. 

Art. 5º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação.  

Art. 6º- Esta autorização deverá ser cumprida assim 
que oficializada a Titular da Secretaria Municipal de Educação 
e  a Diretora da Escola Municipal.   

 
Água Clara – MS, 20 de abril de 2018. 

 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro 
Conselho Municipal de Educação 

Decreto 040 de 29 de março de 2017 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL 
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